
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
RETI-RATI

DIRETA N.º 94/2.025

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI, Prefeita de Birigui, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, com base nos artigos 72, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 

e 13, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.313/2023 e em atendimento à Requisição de 

Compra  nº  983/2025,  TORNA PÚBLICO,  àqueles  que  tenham interesse  que,  face  ao  Ofício  nº 

492/2025 da Secretaria de Serviços Públicos,  ANUI o cancelamento total referente à contratação da 

empresa  CAMARGO  &  TEIXEIRA LTDA,  CNPJ  07.177.606/0001-46,  no  valor  total  de  R$ 

2.200,00 (dois mil e duzentos reais) e AUTORIZA e HOMOLOGA a contratação direta da empresa 

MARCHETTI COMÉRCIO DE PROCUTOS EM GERAL LTDA, CNPJ 46.360.122/0001-90, no 

valor  total  de  R$  3.800,00  (três  mil  e  oitocentos  reais),  visando  à  AQUISIÇÃO  DE  KIT DE 

ABASTECIMENTO  12V  PARA  ÓLEO  DIESEL,  DESTINADO  À  SECRETARIA  DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 27 dias do mês de junho de 2025.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI
PREFEITA MUNICIPAL
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